
Despacho

1. Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, que delegou ao Diretor-Geral da
Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de Ordenador de Despesas,
e acolhendo o Parecer nº 1054/2021-AJDG (fl. 157-160):

I – DECIDO:

a) conhecer dos recursos apresentados pelas empresas   PLANTEC DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA   (item 9) e RHP
COMPUTADORES (item 12) e, no mérito, negar-lhes provimento;

b) conhecer do recurso apresentado pela empresa ANDRESSA MILLANI e, no mérito, dar-lhe
provimento;

II – quanto ao item 9, HOMOLOGADO o Pregão Eletrônico SRP nº 46/2021-TRE/RN e
ADJUDICADO o objeto licitado à empresa PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA
LTDA, AUTORIZO a lavratura e publicação da respectiva Ata de Registro de Preços, nos
termos previstos no edital do certame, desde que mantida a regularidade fiscal, trabalhista e
administrativa da empresa vencedora da licitação.

2. Encaminhem-se os autos à Seção de Licitações e Contratos – SELIC/COLIC, para
conhecimento e fins.

3. Em seguida, sejam os autos devolvidos ao Núcleo de Licitações para prosseguimento do
certame em relação ao item 12, em função do decidido no item I.b) deste despacho.

 

Yvette Bezerra Guerreiro Maia

Diretora-Geral 

Ordenadora de Despesas por Delegação
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